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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 48/2024 

 
Sumário: 
Aprova o Programa para a Orla Costeira da Madeira, abreviadamente designado por POCMAD. 
 
Texto: 
Resolução n.º 48/2024 
Nos termos da Resolução n.º 847/2018, publicada no JORAM, I série, n.º 188, de l3 de novembro, o Governo Regional 

determinou a elaboração do Programa para a Orla Costeira da Madeira (POCMAD), nos termos do disposto pela Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio e pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de l4 de maio, adaptado à Região Autónoma da Madeira, nos 
termos do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, na sua atual redação, diploma que desenvolveu as 
bases da política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma da Madeira e definiu o sistema 
regional de gestão territorial (SRGT).  

Considerando que, a elaboração do POCMAD foi acompanhada por uma comissão constituída pelo conjunto alargado de 
entidades identificadas na resolução. Na sequência do parecer emitido por esta comissão sobre a proposta do programa, foram 
desenvolvidas as diligências tendentes a dar resposta às participações apresentadas pelos interessados e formuladas por 
algumas das entidades ali representadas, tendo-se obtido o consenso em relação às soluções apresentadas. Em simultâneo, 
procedeu-se à avaliação ambiental estratégica, realizada nos termos do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, na sua 
redação atual, tendo o respetivo relatório ambiental sido divulgado conjuntamente com a proposta de programa, nos termos do 
n.º 3 do artigo 47.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho (SRGT), na sua atual redação; 

Considerando que, o POCMAD e respetivo Relatório Ambiental, foram objeto de discussão pública no período de 25 de 
janeiro a 7 de março de 2023 e que os resultados e efeitos registados no relatório de ponderação da participação pública foram 
divulgados a 6 de dezembro de 2023;   

Considerando que a zona costeira da ilha da Madeira assume uma importância estratégica em termos ambientais, 
ecológicos, securitários, económicos, sociais, culturais e recreativos; 

Considerando que, as soluções contidas no POCMAD, atenderam ao contexto estratégico e às opções territoriais para a 
Região Autónoma da Madeira, nomeadamente no sentido de promover a valorização integrada dos recursos do litoral, de 
forma a assegurar a sua exploração sustentável, a fruição pública em segurança do domínio público marítimo, com adequada 
prevenção dos riscos e, a proteção da integridade biofísica do espaço e conservação dos valores ambientais e paisagísticos; 

Considerando que enquanto instrumento de gestão do litoral, o POCMAD obedece ainda ao disposto na Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual, que transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2000/60/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000, estabelecendo as bases e o quadro institucional para uma 
gestão sustentável das águas, pelo que inclui medidas adequadas à proteção e valorização dos recursos hídricos na sua área de 
intervenção e a necessidade de classificar as praias da ilha da Madeira e estabelecer os princípios e critérios para o uso e 
gestão das mesmas; 

Considerando que, no âmbito territorial do POCMAD, com cerca de 170,81 km2, inclui, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual, as águas marítimas costeiras e interiores e respetivos leitos e 
margens, integrando duas faixas nos termos da legislação aplicável, nomeadamente, nos termos dos artigos 8.º e 9.º, ambos do 
Decreto-Lei n.º 159/2012 e da Lei n.º 54/2005, sendo a “zona terrestre de proteção”, cuja largura máxima è de 500 m contados 
da linha que limita a margem das águas do mar, e a “faixa marítima de proteção”, que tem como limite máximo a batimètrica 
dos 30m; 

Considerando que, esta orla constitui um dos setores costeiros regionais em que a gestão integrada enfrenta maiores 
desafios ao nível da compatibilização dos vários usos e atividades específicas, com a proteção e valorização dos ecossistemas 
e com o respeito do princípio da precaução face aos riscos costeiros. Neste território existem extensas áreas de grande valor 
ecológico e paisagístico que importa conservar, muito vulneráveis à erosão costeira e à pressão urbana; 

Considerando que, as praias encontram-se sujeitas a riscos de galgamento, inundação e erosão costeira, agravado pelas 
cotas baixas na linha de costa, contribuindo para a sua acentuada vulnerabilidade, sendo previsível que estes riscos se agravem 
progressivamente pelos efeitos das alterações climáticas, face à subida do nível médio do mar, às alterações no regime de 
agitação marítima, e ao aumento da frequência dos eventos extremos; 

Considerando que, o POCMAD pretende assegurar uma orla costeira reconhecida internacionalmente pela excecionalidade 
das suas características paisagísticas e qualidade ambiental, em particular das suas arribas, praias marítimas e malhas urbanas 
em vales encaixados, onde a autenticidade e o carácter das paisagens traduzem uma riqueza geológica e biológica elevada, 
diversificada, ordenada e segura e onde a interface terra-mar é marcada pelo elevado valor natural e patrimonial; 

Considerando que, a identificação de situações de elevada complexidade, decorrentes do uso e ocupação do território na 
área de aplicação do POCMAD, determinou a consagração de normas, para os usos admissíveis e respetivas condições 
compatíveis com os objetivos do Programa; 

Considerando que, a entrada em vigor do POCMAD implica que os planos territoriais tenham de incorporar de forma 
coerente e integrada as orientações e diretrizes do Programa, sendo a atualização dos planos diretores municipais efetuada 
com recurso às diversas figuras de alteração ou de revisão, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 
de junho, na sua atual redação, que definiu o sistema regional de gestão territorial na Região Autónoma da Madeira (SRGT); 

Acresce que, em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º do SRGT, foram identificadas as normas dos 
programas e planos territoriais preexistentes incompatíveis com este instrumento devendo para o efeito, ser atualizadas de 
acordo com as formas e os prazos estabelecidos; 

Sobre as formas e os prazos de atualização, e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 48.º do SRGT, 
foi ouvida a direção regional com a tutela do ordenamento do território e os municípios da ilha da Madeira; 
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O Conselho do Governo reunido em plenário de 25 de janeiro de 2024, ao abrigo do disposto no artigo 48.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho (SRGT), na sua atual redação, na Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, que 
aprovou a Lei da Água, na sua atual redação e no Decreto Legislativo Regional n.º 33/2008/M de 14 de agosto, resolve:  

 
1- Aprovar o Programa para a Orla Costeira da Madeira, doravante designado por POCMAD, cuja versão simplificada 

consta do anexo I à presente Resolução, e o respetivo modelo territorial do anexo IV, ficando a versão completa 
disponível na página da Internet da Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente (SRAA) 
(https://www.madeira.gov.pt/sraa) e na página da Internet da Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 
(DRAAC) (https://www.madeira.gov.pt/draac). 

 
2- Determinar que, no âmbito do acompanhamento da elaboração, da revisão e da alteração de planos municipais, a 

DROTe assegura a necessária articulação com as orientações expressas nas medidas contidas no POCMAD, nos 
termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho (SRGT), na sua atual redação.  

 
3- Determinar que, para a assunção de compromissos para a execução das medidas do POCMAD, as entidades públicas 

competentes deverão salvaguardar a existência de recursos financeiros para o efeito.  
 
4- Estabelecer que as disposições dos programas e dos planos territoriais preexistentes incompatíveis com o POCMAD, 

constantes do anexo II, da presente Resolução, devem ser atualizadas de acordo com as formas e os prazos 
estabelecidos.  

 
5- Aprovar o regulamento de gestão do domínio hídrico da orla costeira da Madeira, constante do anexo III da presente 

Resolução. 
 
6- A versão integral do POCMAD fica arquivada na direção regional com a tutela do ordenamento do território, 

conforme disposto no artigo 163.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho (SRGT), na sua 
atual redação. 

 
7- A presente resolução produz efeitos no dia útil seguinte ao dia da sua publicação. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 
 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 
 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 
 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 31,06 (IVA incluído) 
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